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Consórcio Regional Intermunicipal de Saúde

PORTARIAS

PORTARIA Nº 07/2026

“Instaura Sindicância Contraditória para apurar
conduta de empregado(a) público que especifica no
âmbito do Consórcio Regional Intermunicipal de
Saúde – CRIS e dá outras providências”.
KLEBER LOPES DE SOUSA , Presidente do
Conselho Diretor do Consórcio
Regional Intermunicipal de Saúde – CRIS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação vigente, e
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 143 a
182 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos
fatos constantes no Processo
nº 4115/2025;
RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Sindicância Contraditória, com
fundamento no art. 143 da Lei
nº 8.112/1990, destinado a apurar possíveis
irregularidades atribuídas ao servidor Tiago
Gabriel, matrícula nº 1027, portador do CPF nº
347.***.***-08 ocupante do cargo de
cuidador, pela(s) conduta(s) de, em tese, ter
abandonado o local de trabalho em duas
ocasiões diferentes sem autorização ou
comunicação à coordenação, caracterizando atos
de indisciplina ou de insubordinação, na forma do
art. 482, “e”, da CLT.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados
para compor a Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do
art. 149 da Lei nº 8.112/1990:
I – Lilian Angélica dos Santos, cargo: Diretora de
Gestão e Gerenciamento da UPA,
matrícula n° 311-1 - Presidente;
II – Anaille Virginia Genovez Michelott, cargo:
Coordenadora do IST, portadora do CPF
nº 322.***.***-40 – Membro;
III – Mariana Vendrami Parra Sanches, cargo:
Diretora de planejamento e gestão do
programa ESF, portadora do CPF nº
344.***.***-00 – Membro;
Art. 3º Ficam delegados à autoridade sindicante os
atos decisórios do Presidente
do Conselho Diretor, ressalvada a decisão final no
processo.
Art. 4º Atos de secretário no processo poderão se
dar de forma “ad hoc”.
Art. 5º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da
publicação desta Portaria, para a conclusão dos
trabalhos, admitida prorrogação por igual
período, nos termos do art. 152 da Lei nº
8.112/1990.
Art. .6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Cumpra-se e publique-se.
Tupã/SP, data em sistema.
KLEBER LOPES DE SOUSA
Presidente do Conselho Diretor
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Assinatura eletrônica à margem
___________________________

LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO Nº 37/2023
PREGÃO Nº 04/2023

Nº GERAL DE LICITAÇÕES: 41/2023

1º Termo de Aditamento ao Contrato
que entre si celebram, de um lado, o CONSÓRCIO
REGIONAL INTERMUNICIPAL DE SAÚDE e
de
outro SARMENTO CONCURSOS LTDA,
objetivando prorrogar sua vigência, na forma que
especifica.
De um lado, O CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CRIS, com sede administrativa na Rua Coroados nº
995, Centro, em Tupã, Estado de
São Paulo, neste ato representado pelo seu
Secretário Executivo , Sr. ALEXANDRE
MARTINEZ IGNATIUS, brasileiro, RG n°
20.359.566 , CPF n.º 206.589.098-35, com
endereço à sede deste Consórcio, na condição de
CONTRATANTE, e como
CONTRATADA SARMENTO CONCURSOS
LTDA, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 08.377.069/0001-40, com sede
na Avenida Coronel Ulisses de lima,
n° 310, no município de Campo Grande/MS, CEP
79.041-580 neste ato representado por
ADALGIZO LUIZ VARGAS SARMENTO,
portador da Cédula de Identidade RG nº
043.344SSP/MS e do CPF nº 305.698.001-10, com
o intuito de prorrogar a avença
original subscrevem esta, com o intuito de
prorrogar a avença original subscrevem esta.
01. Da prorrogação contratual.
01.01. Fica prorrogado o contrato de nº 37/2022
por mais 12 (doze) meses a partir de
22/01/2026.
02. Da manutenção do preço
02.01. Quanto aos itens que compõem o 1º termo
de aditamento, ficam mantidos os

valores apresentados no termo de referência do
atual contrato, com todas suas
especificações. É dever do contratado continuar
com a prestação dos serviços referentes
aos itens constantes no anexo de referência.
02.02. Fica o valor para os 12 (doze) meses de
prorrogação estipulado conforme abaixo,
mantida as formas de pagamento previstas no
contrato original.
R$ 24,90 (vinte e quatro reais) para o Processo
Seletivo/ Concurso Público que exija
ensino médio e técnico completo;
R$ 25,93 (vinte e cinco reais) para o Processo
Seletivo/ Concurso Público que exija
ensino superior completo.
03. Da assinatura eletrônica.
03.01. Os signatários reconhecem a legislação
aplicável às assinaturas eletrônicas e que
as assinaturas feitas neste documento são válidas,
caso apostas pela pessoa jurídica
diretamente ou pelo seu representante legal.
04. Da ratificação.
04.01. Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições da avença original e dos demais
termos de aditamento.
E por assim estarem justas e contratadas, firmam as
partes o presente Termo Aditivo a
fim de que surtam seus válidos e jurídicos efeitos.
Tupã, data em sistema.
ASSINATURAS ELETRÔNICAS À MARGEM
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE: CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CRIS
CONTRATADO: SARMENTO CONCURSOS
LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): - 37/2023 - 1º
TERMO DE ADITAMENTO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE CONCURSOS
PÚBLICOS E/OU PROCESSO SELETIVO.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
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1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem
como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e
extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões,
mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância
com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico,
todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela
contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –
CadTCESP”, nos termos previstos no
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização
Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado
manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu
julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e
nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o
que mais couber.
Tupã, data em sistema
AUTORIDADE MÁXIMA DO
ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Kleber Lopes Sousa
Cargo: Presidente do Conselho Diretor
CPF: 323.536.998-80
Assinatura eletrônica à margem
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO
CERTAME OU RATIFICAÇÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO:
Nome: Kleber Lopes Sousa
Cargo: Presidente do Conselho Diretor
CPF: 323.536.998-80
Assinatura eletrônica à margem
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O
AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Alexandre Martinez Ignatius
Cargo: Secretário Executivo
CPF: 206.589.098-35
Assinatura eletrônica à margem
Pela contratada:
Nome: Adalgizo Luiz Vargas Sarmento
Cargo: Representante Legal
CPF: 305.698.001-10
Assinatura eletrônica à margem
ORDENADOR DE DESPESAS DA
CONTRATANTE:
Nome: Alexandre Martinez Ignatius
Cargo: Secretário Executivo
CPF: 206.589.098-35
Assinatura eletrônica à margem
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À
DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
CONTRATANTE: CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CRIS
CNPJ Nº: 07.833.463/0001-83
CONTRATADA: SARMENTO CONCURSOS
LTDA
CNPJ Nº: 08.377.069/0001-40,
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 37/2023 – 1º
TERMO DE ADITAMENTO
DATA DA ASSINATURA: data em sistema
VIGÊNCIA: 22/01/2026 a 22/01/2027
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE CONCURSOS
PÚBLICOS E/OU PROCESSO SELETIVO.
VALOR (R$):
R$ 24,90 (vinte e quatro reais) para o Processo
Seletivo/ Concurso Público que exija
ensino médio e técnico completo;
R$ 25,93 (vinte e cinco reais) para o Processo
Seletivo/ Concurso Público que exija ensino
superior completo.
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is)
pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.
Tupã, data em sistema.
RESPONSÁVEL:
ALEXANDRE MARTINEZ IGNATIUS
Secretário Executivo
secretaria.executiva@cris.sp.gov.br
Assinatura eletrônica à margem

___________________________

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO, para cumprimento da exigência
contida do artigo 72, VIII da Lei Federal nº
14.133/2021, a contratação de SAMEA
VICTORIA PACOLA PIMENTA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ n° 63.268.470/0001-50, através
de inexigibilidade de licitação para prestação de
serviços eventuais, conforme edital de
Chamamento Público para credenciamento, nas
quantificações e especificações contidas no
respectivo Edital, na prestação de serviço de
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
E FÍSICAS PARA SERVIÇOS DE
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE NÍVEL
SUPERIOR.

Publique-se.

Tupã, data em sistema.

KLEBER LOPES DE SOUSA
Presidente do Conselho Diretor
Assinatura eletrônica à margem

___________________________

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO, para cumprimento da exigência
contida do artigo 72, VIII da Lei Federal nº
14.133/2021, a contratação de MARIA EDUARDA
PERES DE FREITAS SERVICOS MEDICOS
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ
n°63.716.537/0001-72, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ n° 63.796.966/0001-05, através de
inexigibilidade de licitação para prestação de
serviços eventuais, conforme edital de
Chamamento Público para credenciamento, nas
quantificações e especificações contidas no
respectivo Edital, na prestação de serviço de
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
E FÍSICAS PARA SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS.

Publique-se.
Tupã, data em sistema.
KLEBER LOPES DE SOUSA

Presidente do Conselho Diretor
Assinatura eletrônica à margem

___________________________
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